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LEGISLAÇÕES

PROCESSO N.º 0488/2021
PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N.º 004/2021

(Republicada com Correção)
ALTERA E REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:
Art. 1° A alínea “a” do inciso I, do art. 98, da Lei Orgânica 
Municipal, passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 98 ....
I - ....
a) a doação, devendo constar da escritura pública os encar-
gos do donatários, o prazo de seu cumprimento e as cláusu-
las de retrocessão, inalienabilidade, impermutabilidade e 
impenhorabilidade, sob pena de nulidade do ato, podendo 
tais encargos ser dispensados, por lei, se o donatário for 
pessoa jurídica integrante da Administração Indireta do Mu-
nicípio e o imóvel destinar-se a garantia de financiamento 
junto ao Sistema Financeiro de Habitação. (NR)
(....)”
 Art. 2º Fica revogado o § 3º, do art. 98, da Lei Orgânica 
Municipal.
 Art. 3º Fica revogado o § 2º, do art. 100 renumerando o § 1º 
para Parágrafo Único da Lei Orgânica Municipal que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
 “Parágrafo Único – A proibição no caput deste artigo não se 
aplica à doação de interesse para o Município e, especial-
mente, que tenha por objeto ampliar o seu potencial turís-
tico, cultural, econômico, social, religioso e incrementar o 
seu parque industrial.”   
 Art. 4º Esta Lei Orgânica do Município entra em vigor na 
data de sua publicação.
Autoria: Sargento Ednaldo, lenadro Neves, Liza Prado, 
Sergio do Bom Preço, Antônio Augusto (Queijinho), Thais 
Andrade, Anderson Lima, Walquir Amaral, Luiz Eduardo 
(Dudu), Gilvan Masferrer e Odair José.

PORTARIA 411/2021
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 16 de agosto de 2021, 
do cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo 
relacionada, lotada no gabinete do Vereador Fábio Dias 
Queiroz Zavitoski (Fabão):

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
Gisely Fabianna de Sousa.

Art. 2º - Fica nomeada a partir de 16 de agosto de 2021, 
para o cargo de provimento em comissão, a servidora abai-
xo relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Fábio 
Dias Queiroz Zavitoski (Fabão):

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
Gisely Fabianna de Sousa.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 13 de agosto de 2021.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente

PORTARIAS


